
DICAO N 1997 TERÇA, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

Prefeito Municipal Pref. Mu 
R: 

N°. 

Rubrica 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E FINANÇAS 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO NQ 
001/2026/PMC-TO 

'ermo de Apostilamento contratual referente a inclusão de dotação 
rçamentáría que fará frente as despesas do CONTRATO n. 
4/2024, firmado entre MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, 
STADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, 
om sede e foro nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob nº.. 

1.795.483/0001-20, representada por seu atual prefeito o senhor 
JSEMAR CARLOS CASARIN, denominado CONTRATANTE, e do 
utro lado, a empresa ARCOS SERVIÇOS URBANOS LTDA, 
enominada CONTRATADA. OBJETO DO TERMO APOSTILAMENTO: O 
resente Termo de Apostilamento tem como objeto a inclusão de 
otação orçamentária que fará frente as despesas do CONTRATO 

004/2024, originário do processo de PREGÃO PRESENCIAL 
•RP/PMCO 002/2023, que versa sobre a contratação de empresa 
•ara terceírização de serviços operacionais, manutenção, correção, 
rodução, instalação e serviços profissionais, limpeza e serviços 
dministrativos, para atendimento do Município de Colinas do 
'ocantins/TO, em atendimento as necessidades das Secretarias 
Puni Is, baseado na previsão constante no art.136, inc. IV da 
ei ai nº 14.133/2021. Em virtude de não ter sido adicionada 
o contrato a segunda dotação orçamentária do objeto do presente 
ermo, será inclusa a Dotação Orçamentária, passando a vigorar 
lém dos presentes no CONTRATO n. 004/2024, também a dotação 
rçamentáría presente no apostilamento a seguir: DOTAÇÃO: 
3.65.06.182.0601.2.597- ELEMENTO: 3.3.90.39 - FICHA: 053 -
ONTE: 1.500.0000.00 0000. Da Fundamentação Legal: Art.136, 
c. IV da Lei Federal nº 14.133/2021. Art. 136. Registros que não 

aracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
imples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como 
as seguintes situações: IV - empenho de dotações orçamentárias, 
solinas do Tocantins-TO, aos vinte e cinco (25) dias do mês de 
ºneko de 2026.`JOSEMAR CARLOS CASARIM - Prefeito Municipal. 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N4
002/2026/PMC-TO 

'ermo de Apostilamento contratual referente a inclusão de dotação 
rçamentária que fará frente as despesas do CONTRATO n. 
4/2024, firmado entre MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, 
STADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, 
o de e foro nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 
1.7 83/0001-20, representada por seu atual prefeito o senhor 
JSEMAR CARLOS CASARIN, denominado CONTRATANTE, e do 
utro lado, a empresa. MC.CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, 
enominada CONTRATADA. OBJETO DO TERMO APOSTILAMENTO: O 
resente Termo de Apostilamento tem como objeto a inclusão de 
otação orçamentária que fará frente as despesas do CONTRATO 

004/2024, originário do processo de PREGÃO PRESENCIAL 
RP/PMCO 00013/2025, que versa sobre a contratação de empresa 
•ara serviços de consultoria ambiental contrato pelo município, 
endo em vista a conclusão das atividade referentes a elaboração e 
iserção integral das ações previstas para o exercício de 2025, 
em como contribuir para o aumento da pontuação do município 
o ICMS Ecológico. Ressalta-se ainda, que a prorrogação do prazo 
e mostra necessária em virtude do processo de licenciamento 
mbiental do abatedouro Municipal de Aves, portanto, 
ontinuidade do acompanhamento técnico especializado para sua 
dequada conclusâo. 
:onsiderando a previsão legal conforme o 107 da lei Federal 
4.133, de 01 de abril de 2021, ou seja, a duração do referido 
ontrato findou em 31 de dezembro de 2025 e será prorrogado no 
º termo de aditivo por mais 03(três) meses. 
ambém a dotação orçamentária presente no apostilamento a 
eguir. DOTAÇÃO: 03.65.06.182.0601.2.597- ELEMENTO: 3.3.90.39 

- FICHA: 053 - FONTE: 1.500.0000.00 0000. Da Fundamentaçã 
Legal: Art.136, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021. Art. 13( 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem SE 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de term 
aditivo, empenho de dotações orçamentárias. Colinas d 
Tocantins-TO, aos vinte e cinco (25) dias do mês de janeiro d 
2026. JOSEMAR CARLOS CASARIM - Prefeito Municipal. 

Colinas do Tocantins - TO, 25 de janeiro de 2026 
JOSEMAR CARLOS CASARIM 

CPF: ***.***.670-72 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº.014/2026/FMSCO/TO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nv9228/2025/FMSCO/TO 

INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO Ng012/2025/FM5CO/TO 
O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS D 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuìçõe 
legais e de acordo com o que determina a art. 6°, inciso XLIII e ar 
74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme Decret 
Nº11.878/2024, Decreto Municipal N°07, de 31 de janeiro de 202 
AUTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃ 
N°012/2025/2025/FMSCOTO, através do Chamamento Públic 
N°006/2025/FMSCO/TO, para credenciamento de pessoa física o 
jurídica para realização de prestação de serviços de saúde, send 
consultas, plantões e prestações de serviços médicos mensal 
para atendimento dos usuários do SUS, para atender à 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantir 
-TO. 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar e o Termo d 
Referência, ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeado 
através da Portaria N° 838 de 04 de novembro de 2025. 
Considerando que o art. 72 da Lei N°14.133/2021, estabelece c 
casos em que a licitação poderá ser inexigível em caso d 
inviabilidade de competição. 
Considerando que o art. 74 estabelece que é inexigível a licitaçã 
quando inviável a competição, em especial nos casos de: Inciso I 
- abjetos que devam ou possam ser contratados por meio d 
credenciamento; 
Considerando que o ART.79 da lei 14.133/2021 e decret 
nº11.878/2024, dispõe sobre o procedimento auxiliar d 
credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbit 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacíonal. 
Considerando o parecer jurídico, constante nos autos do Process 
Administrativo que prevê a legalidade da Inexìgibilidade d 
Licitação, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso IV, da L 
Nº14.133/2021. 
Considerando o parecer emitido pela Controladoria Interna dest 
municipalidade a respeito da legalidade de todo o Process 
Administrativo Nº9228/2025/FMSCO/TO, o qual originou 
Chamamento Público Nº006/2025/FMSCO/TO, o qual é favorável 
continuidade e formalização da contratação. 
Considerando a necessidade de credenciamento de prestação d 
serviços de saúde, sendo consultas, plantões e prestações d 
serviços médicos mensais, para dar continuidade, garantia e 
ampliação na Prestação dos Serviços Públicos essenciais n 
atendimento das demandas, junto aos Estabelecimentos de Saúd 
Ambulatoriais e Hospitalares, Unidades Básicas de Saúde e d 
Hospital Municipal de Colinas do Tocantins, uma vez que, o 
profissionais médicos concursados são insuficientes para garant 
atendimento integral na Rede Municipal, e ainda pela grand 
demanda da população em busca de atendimentos de saúde. 
Considerando a necessidade premente de manter os munícipes d 
Colinas do Tocantins/TO, a oferta de serviços assistenciais à saúd 
e ainda visando à ampliação do acesso universal aos serviço 
assistenciais que devem ser dísponibìlìzados pelo SUS. Em razã 
do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Municípi 
correr o risco de adiar a contratação em questão, devendo busca 
na lei e nos princípios norteadores da Administração Pública um 
forma de solução que vá ao encontro do interesse público. C 
serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e está 
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TERÇA, 03 DE FEVERFIPri DE 2026 

otimamente ligados à dignidade da pessoa humana. 
:onsiderando o dever desta Secretaria Municipal de Saúde de 
ssegurar a continuidade de atendimentos à população, 
ferecendo condições para a promoção, proteção e recuperação da 
aúde dos munícipes, proporcionando melhor qualidade de vida a 
opulação. 
:onsiderando os princípios do Sistema Único de Saúde, da 
niversalidade, equidade, integralídade e da garantia do acesso 
os serviços, conforme preconiza a Constituição Federai de 1988 
•m seu Artigo 196 e a Lei Complementar 8080/90; 
:onsiderando que a assistência aos usuários é garantida pelo 
istema Único de Saúde (SUS), bem como toda a linha de cuidado, 
esde a atenção primária até os procedimentos mais complexos, 
e forma organizada e hierarquizada. 
:onsiderando que o credenciamento é a solução jurídica e 
peracíonal mais eficiente para assegurar a continuidade dos 
ratamentos de saúde dos munícipes, garantindo a ampla 
oncorrência (pela aceitação de todos os interessados aptos) e a 
exibilidade necessária para atender às demandas de saúde 
ública. 
:onsiderando que a natureza do serviço requer a contratação 
araleia e não excludente de pessoas físicas e jurídicas para 
restação de serviços de saúde, sendo consultas, plantões e 
restações de serviços médicos mensais, objetivando garantir o 
tendimento universal e eficiente da demanda pública de 
au em que a contratação ocorre sob condições 
ire rminadas e padronizadas para todos os credenciados. 
:onsiderando que contratação de prestação de serviços médicos 
ia credenciamento visa na necessidade de suprir a 
lemanda do SUS, garantir acesso rápido à saúde, 
romover transparência e concorrência, obter melhores 
ondições com múltiplos prestadores, e flexibilizar a contratação 
em sobrecarregar o quadro próprio, sendo mais eficiente para 
erviços especializados ou complementares, conforme previsto na 
ei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). 
:onsiderando que o credenciamento, sendo um chamamento 
úbtíco, permite que diversos profissionais e clínicas se habilitem, 
bjetívando ganho de escala e condições mais vantajosas, pois a 
,dministração pode convocar prestadores conforme a necessidade, 
timizando recursos e evitando a contratação de um número fixo e 
xcessivo de profissionais. 
:onsiderando que o credenciamento permite uma resposta rápida 
s necessidades de saúde, com a convocação dos credenciados 
seja pessoa física ou jurídica) de forma mais ágil e de acordo com 
orçamento disponível. 

:onsiderando que a motivação da escolha dos executantes dos 
ervi ocorreu mediante abertura de chamamento público para 
red amento, na qual foi priorizada a questão relacionada com 
amp a publicidade, de forma que fossem alcançados os objetivos 

ciciais de contratar Pessoa Física ou Pessoa Jurídica para 
ealìzação de prestação de serviços de saúde, sendo consultas, 
lantões e prestações de serviços médicos mensais, para 
tendimento dos usuários do SUS, para atender às necessidades 

Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins - TO. 
:onsiderando que as empresas AFETO - CLÍNICA DE GINECOLOGIA 

OBSTETRICIA LTDA - Nome de Fantasia: CLINICA AFETO, inscrito 
o CNPJ sob nº04.109.082/0001-81; JOÃO PEREIRA RAMOS LTDA -
tome de Fantasia: JOÃO PEREIRA RAMOS, inscrito no CNPJ sob 
º43.335.627/0001-06; DIAS E VIEIRA LTDA - Nome Fantasia: 
IEURO - STAR. inscrita no CNPJ Nº37.243.550/0001-41 e o 
VSTITUTO DE SAÚDE DA AMAZONIA - Nome Fantasia: ISAM, 
escrita no CNPJ sob nº31.297.342/0001-49, cumpriu todas as 
xigências edilícias no tocante a apresentação da documentação 
e habilitação exigidas no Edital referente ao Chamamento Público 
º006/2025/FMSCO/TO, a qual demonstrou habilmente sua 
abilitação jurídica e regularidade fiscal, qualificação financeira, 
ualificação técnica, e demais documentos exigidos no edital, 
onforme relatório de exame e julgamento dos documentos de 
abititação emitido pela Comissão de Contratação, a qual foi 
onstituída através Portaria nº074 de 14 de janeiro de 2026, 
onstante nos autos do Processo Administrativo. 

Rubrica_~—
RES01VEe 

Art. 1º INEXIGIR A LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 74, inciso IV d 
Lei nº14.133/2021, o credenciamento de pessoa física ou jurídic 
para realização de prestação de serviços de saúde, send 
consultas, plantões e prestações de serviços médicos mensai 
para atendimento dos usuários do SUS, para atender à 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantir 
- TO, através de CHAMAMENTO PÚBLICO. 
Art. 2º DECLARAR a inexigibilidade do procedimento licitatórìo cuj 
objeto foi o credenciamento de pessoa física ou jurídica par 
realização de prestação de serviços de saúde, sendo consulta 
plantões e prestações de serviços médicos mensais, par 
atendimento dos usuários do SUS, para atender às necessidade 
do Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins - TO, atrav€ 
de CHAMAMENTO PÚBLICO. 
Art. 3º RATIFICAR a inexigibilìdade de licitação, par 
credenciamento de pessoa física ou jurídica para realização d 
prestação de serviços de saúde, sendo consultas, plantões 
prestações de serviços médicos mensais, para atendimento dc 
usuários do SUS, para atender às necessidades do Fundo Munictpt 
de Saúde de Colinas do Tocantins - TO, através de CHAMAMENT 
PÚBLICO. 
Art. 4Q - HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presente Process 
Administrativo nº9228/2025/FMSCO/rO, referente à Inexigibilidad 
de Licitação nº012/2025/FMSCOITO, para que produza os devido 
efeitos legais e jurídicos. 
Art. 5g - HOMOLOGA e ADJUDICA, em favor das empresas AFETO 
CLÍNICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA LTDA - Nome d 
Fantasia: CLINICA AFETO, inscrito no CNPJ so 
nº09.109.082/0001-81, com o valor de R$ 174.000,00 (cento 
setenta e quatro mil reais); JOÃO PEREIRA RAMOS LIDA - Nome d 
Fantasia: JOÃO PEREIRA RAMOS, inscrito no CNPJ so 
n°43.335.627/0001-06, com o valor de R$ 226.200,00 (duzentos 
vinte e seis mil e duzentos reais); DIAS E VIEIRA LTDA - Nom 
Fantasia: NEURO - STAR, inscrita no CNPJ Nº37.243.550/0001-4" 
corn o valor de R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais) e 
INSTITUTO DE SAÚDE DA AMAZONIA - Nome Fantasia: ISAl 
inscrita no CNPJ sob nº31.297,342/0001-49, com o valor de R 
355.900,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e novecentos reais 
totalizando o valor homologado de R$ 856.900,00 (oitocentos 
cinquenta e seis mil e novecentos reais), para prestação d 
serviços de saúde, tendo como base as especificações e valore 
unitários da constantes no Termo de Referência, levantados pet 
Departamento de Compras desta municipalidade, conform 
Portaria FMS Nº003/2025, publicada no Diário Oficial do Municípi 
de Colinas do Tocantins na edição sob nº1960 do dia 04 d 
dezembro de 2025, ambos constantes dos autos do Process 
Administrativo. 
Art. 6v - PUBLICAÇÃO. Esta portaria entra em vigor na data de su 
publicação, revogados as disposições em contrário. 
DE-SE CIÉNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Colinas do Tocantins/TO, aos três (03) dias do mês fevereir 
de 2026. 

JAIR PEREIRA LIMA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO 
TOCANTINS - TO 

Lei Municipal nQ 1520/2017 
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